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Luminária» e praças 

de esportes para 

o Interior 
P a r a atender a vários convênios 

Já assinados, c o m municípios do 
inter ior , a Secre ta r i a de C u l t u r a , 
Esportes e T u r i s m o deverá adqu i 
r i r 7.600 luminárias, destinadas a 
logradouros do E s t a d o . 

Cons t i tu i , a inda , intenção d a 
quela pasta, d a q u a l é t i t u l a r o s r . 
P a u l o Pes tana , a iluminação de 50 
praças de esportes, e m atenção às 
determinações do decreto federa l 
re la t ivas à implantação da E d u c a 
ção Física e m todos os estabeleci
mentos de E n s i n o . 

C E S P INAUGURA 

ILUMINAÇÃO E M 

P E R E I R A B A R R E T O 
F o i i n a u g u r a d a domingo último 

a n o v a rede de distribuição e i l u 
minação pública dos bairros de V i l a 
M u n i c i p a l e J a r d i m Inês, c m P e 
r e i r a Ba r re to , construída pela r e 
g iona l de A n d r a d i n a da C E S P — 
Cen t ra i s Elétricas de São P a u l o . O 
melhoramento , orçado e m C r $ 
155.250,28, beneficiou 223 c o n s u m i 
dores, tendo sido implantados 140 
postes e 123 lâmpadas a vapor de 
mercúrio ao longo das v ias públicas 
daqueles ba i r ros . 

Criado Colégio 
Agrícola em 
Cafelândia 

E m despacho com o prof . 
H e l y Lopes Mei re l l es , secretá
rio da Educação, o governador 
A b r e u Sodré assinou decreto 
.que c r i a u m Colégio Técnico 
Agrícola e m Cafelândia. 

O novo estabelecimento, 
integrado n a rede de escolas 
subordinadas à Coordenador ia 
do Ens ino Técnico, funcionará 
a pa r t i r de 1971, mediante 
convênio antre a Secre ta r ia 
da Educação e a Pre fe i tu ra 
M u n i c i p a l de Cafelândia. 

SERÁ INAUGURADA EM AGOSTO 
A PENITENCIÁRIA DE AVARÉ 

O secretário d a Justiça, prof. H e l y Lopes Mei re l l es , de te rminou 
providências p a r a que se conc luam as obras da Penitenciária R e g i o n a l 
de Avaré, a f i m de que a mesma seja i naugurada pelo governador 
A b r e u Sodré às 11 horas do d i a 29 de agosto próximo. A s providên
cias foram, determinadas ao assessor de engenhar ia do Gabine te e ao 
dire tor do Depar t amen to dos Ins t i tu tos Pena i s do Es tado i D l P E ) , p a r a 
serem tomadas jun to ao D O P , da Secre tar ia de Obras . 

A penitenciária de Avaié , cujas obras se encont ram em r i tmo ace
lerado, será u m a das m a i s modernas da América do S u l . Terá 4 p a v i 
lhões celulares, com dois pavimentos e 113 celas ind iv idua is , cada u m , 
perfazendo u m a capacidade de alojamento__de 452 presidiários. Terá 
também prédios p a r a Administração, Saude' e Hosp i t a l , pavilhõos de 
oficinas e de ensino, c inema, templos católico e protestante, a l r m de 
u m amplo campo de esportes. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO CSTADO 

D E C R E T O N . 52.466, D E 15 D E J U N H O D E 1970 

Altera prazos fixados no Decreto n.° 52.445, de 29 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a elaboração do Orçamento Programa do Estado 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais , 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — A s datas f ixadas no Capítulo V, 'Seção Terce i ra , a r t igo 

36, incisos I , I I e I I I , do Decreto n.° 52.445, de 29 de a b r i l de 1970, passam a ser 
as de 10, 22 e 27 de ju lho , respect ivamente . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará eiri v igor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 15 de junho de '1970 . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário da- F a z e n d a 
Eurico de Andrade Azevedo, Secretário de E c o n o m i a e 

Plane jamento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 15 de j unho de 1970. 

Imaculada Viola, Responsável pelo S . N . A i 

D E C R E T O N . ° 52.467, D E 15 D E J U N H O D E 1970 

Dispõe sobre a criação de Colégio Técnico Agrícola Estadual no Município 
de Cafelândia e dá providências correlatas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — £ c r iado u m Colégio Técnico Agrícola Es t adua l no M u 

nicípio de Cafelândia, in tegrado n a rede de estabelecimentos de ensine subor
dinados à Coordenador ia do E n s i n o Técnico da Secre tar ia da Educação, pa ra f u n 
c ionar a pa r t i r de 1971. 

A r t i g o 2.° — F i c a a Secre tar ia da Educação autor izada a celebrar 
convênio com a P re fe i tu ra M u n i c i p a l de Cafelândia, a f i m de possibi l i tar a i n s 
talação e o func ionamento do estabelecimento de ensino o ra cr iado em terrenos, 
edifícios e instalações daquela Pre fe i tu ra , sem quaisquer ônus Dara c Es tado. 

Parágrafo único — D o convénio deverá constar cláusuk. pela qua l a 
Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de Cafelândia se obrigue a tomar as necessárias providên
cias, inc lus ive de na tureza legis la t iva , pa ra a integração, no patrimônio do E s 
tado, dos imóveis referidos neste ar t igo, após o venc imento do prazo de sua v i 
gência. 

A r t i g o 3.° — A Secre tar ia da Educação providenciará a inclusão d© 
recursos n a l e i orçamentária, necessárias ao atendimento* das despesas re lac io 
nadas com a execução deste decreto. :-l 

Palácio dos Bandei rantes , 15 de j unho de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÈ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça, respondendo pelo 

expediente da Secre ta r i a da Educação 
P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 15 de j u n h o ,de 1970. 

Imaculada Viola, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 15 D E J U N H O D E 1970 

Dispõe sobre a aplicação do Decre to- le i n.° 161, de 11 de novembrr de 1969 
às funções grat i f icadas da Superintendência de A g u a e Esgotos da C a p i t a l 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a m t ransformadas e m cargos de Encarregado de S e 

tor, ref. " 5 0 " e integrados n a Tabe la I I d a P a r t e Pe rmanen te da Par te E s p e c i a l 
do Q u a d r o d a Superintendência de A g u a e Esgotos d a C a p i t a l , 32 funções g r a 
t i f icadas F G - 4 da Tabe l a I V da Par te Permanen te do mesmo quadro. 

A r t i g o 2.° — A transformação de que t r a t a c ar t igo anter ior a b r a n 
gerá, também, o cargo de que seja ocupante efetivo o respectivo t i t u l a r da F G , 
desde que atendidas as exigências previstas no § 2.° dêsto ar t igo. 

§ 1.° — Os funcionários abrangidos por este ar t igo ficarão mant idos 
nos cargos resultantes d a transformação, desde que apresentada dentre de 10 
dias renúncia expressa da vantagem correspondente à Função Gra t i f i c ada q u a n 
do incorparada . Não sendo a tend ida essa exigência, permanecerão os funcioná
r ios nos cargos que a tua lmente o c u p a m . 

§ 2.° — F i c a facul tado ao funcionário, o direi to de optar, dentro de 
dez dias, pelo cargo que seja ocupante e m caráter efetivo. 

A r t i g o 3.° — F i c a m declaradas ext in tas as funções grat i f icadas que 
Be encon t ram vagas n a da ta d a publicação deste decreto. 

A r t i g o 4.o — Nos casos de transformação de que t r a t a este decreto 
eerá computado, p a r a efeito da incorporação previs ta n o ar t igo 4.o do Decre to -
le i n . 13, de 21 de março de 1969, o tempo de serviço, sem solução de c o n t i n u i 
dade e m regime especial de t rabalho, prestado no exercício d a função g r a t i f i 
c a d a m a n t i d a a incorporação d a gratificação do R e g i m e de Dedicação E x c l u s i 
va, com base n a legislação anter ior , quando esta se t enha operado. 

Ar t igo 5.o — O servidor que conte com van tagem incorporada c a i 
seu patrimônio, decorrente do exercício de Função G r a t i f i c a d a , deverá r e n u n 
ciá-la caso passe a ocupar em caráter efetivo, cargo a ela correspondente o u 
venha a ser nomeado, também e m caráter efetivo, p a r a cargo de ou t ra natureza, 
cujos vencimentos sejam iguais ou superiores aos do cargo anter ior , acrescidos 
do va lor correspondente ao da Função G r a t i f i c a d a incorporada . 

A r t i g o 6.o — D e n t r o de 30 dias a Superintendência de Aguas e E s 
gotos da C a p i t a l fará publ icar re'ação n o m i n a l dos servidores cuja situação seja 
a l terada por este decreto. 

A r t i g o 7.o — Os t i tulos dos servidores abrangidos por este decreto 
serão apostilados pe la autoridade competente. 

A r t i g o 8.o — A s despesas com a execução deste decreto correrão à 
conta das dotações próprias da Superintendência de A g u a e Esgotos da C a p i 
t a l . 

A r t i g o 9.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bandei rantes , 15 de j unho de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o na C a s a C i v i l , aos 15 de j u n h o de 1970. 
Imaculada Viola, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 15 D E J U N H O D E (1970 

Altera as tabelas explicativas do orçamento vigente 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a sup" ementada, na importância de Cr$ 7.20000 (sete 

m i l e duzentos cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente, abaixo d i s c r i m i n a d a : 
S E C R E T A R I A D O INTERIOR 
Código 19 
S E C R E T A R I A D O I N T E R I O R 
Código 01 

Cr$ 
3.0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (Provisório) 7.200,00 

A r t i g o 2.o — P a r a atender à suplementaçâo de que t r .Ua o a i t igo a n 
terior, f ica reduzida, no mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

S E C R E T A R I A D O I N T E R I O R 
Código 19 
S E C R E T A R I A D O I N T E R I O R 
Código 01 

Cr$ 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 

Pessoal C i v i l (Temporário) 7.200,00 
A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i -

Palácio dos Bandei rantes , 15 de j unho de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 15 de j unho de 1970. 
Imaculada Viola, Responsável pelo S . N . A . 

3 0.0.0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 

cação. 

D E C R E T O D E 15 D E J U N H O D E 1970 

Dispõe sobre suplementaçâo da Prcsramação da Despesa do Gal>'iiefe do Gover
nador e do Vice Governador para o corrente exercício, de qv traía o Decreto n. 
52.348, de 5 de janeiro de 1970 nos termos do Decreto de 1.° de junho de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a suplementada a Programação da Be;pr-sa do G a b i 

nete do Governador e do Vice Governador para o corrente exercício, aprovada pelo 
Decreto n . 52.348, de 5 de j ane i rc de 1970. 

A r t i g o 2." — A suplementaçâo de que t r a ta o art igo anter ior será o b 
servada de conformidade com a tabela anexa a este decreto. 

A r t i g o 3.° - • Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio d<js Bandei rantes , 15 de j u n h o de 1970. 

R O B E R T C C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretar io da Fazenda 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 15 de j unho de 1970 

Imaculada Viola, Responsável pelo S. N. A . 

T A B E L A A N K X / A O D E C R E T O D E 15 D E J U N H O D E 1970 

Gabinete do Governador e do Vice Governador 

(Código 07) 

U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A T o t a l 1 2.» Quo ta 

S U P L E M E N T A 
01 — Casa C i v i l 

3 .0 .0 .0 15.189.074 15.180.074 

D E C R E T C D E 15 D E J U N H O D E 1970 

Dispõe sobre desapropriaçãc de área necessária ã Bacia de Inundação do Rio C a 
choeira e execução das ubras do Túnel n. 6 de ligação com a Bacia do Rio A t i -

bainiia, do Sistema Cantareira (ex-Ju«jueri) 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÈ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, 
inc iso X X I I I , da Constituição do Estado, com a Redação da Emenda Cons t i tuc io 
n a l n. 2 de 30-10-59, combinado com os art igos 2.0 e 6.0 do Decre to- le i Federa l n . 
3.365 de 21-6-41. 

Decreta: 
Artigo 1.° — F i c a declarada de ut i l idade -pública, a f i m de ser desa

p ropr iada pe la C o m p a n h i a Me t ropo l i t ana de A g u a de São Pau lo — C O M A S P , de
vidamente au tor izada p t lo Decre to- le i Es t adua l n . 10 de 21-03-69, por v i a amigável 
o u jud ic ia l , a área de terra abaixo caracter izada e respectivas benfeitorias, s i tuada 
n a C o m a r c a e Município de P i r a c a i a e Município de Nazaré P a u l i s t a Comarca de 
Atibaia, neste Es tado de São Pau lo , necessária à B a c i a de Inundação do R i o C a 
choe i ra e execução do Túnel n. 6 (seis) de ligação com a bacia do R i o A t i b a i n h a , 
do S i s tema C a n t a r e i r a iex-Juoueri) , e que consta pertencer a M a r i a Benedi ta do 
E s p i r i t o San to ; José Aparec ido B i z a n s o n ; José L u i z B i z a n s o n ; pedro G e n t i l B i 
zanson; João Santi Bizanson e outros. 
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